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20 ADITAMENTO AO TERMO 002/18 - AMSE 
PROCESSO N® 2010/18 - FUNDAÇÃO CASA

2° Aditamento ao Ternno de Colaboração 
no 002/18 que entre si celebram a 
Fundação Centro de Atendimento 
Socioeducativo ao Adolescente - Fundação 
CASA - SP e Instituto Dom Décio Pereira, 
tendo por objeto a cooperação no 
atendimento ao adolescente, em 
cumprimento de medida socioeducativa de 
Internação e Internação Provisória.

Pelo presente instrumento, de um lado FUNDAÇAO CENTRO DE 
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA-
SP, instituída pela Lei no 185, de 12 de dezembro de 1973, com alterações que 
lhe foram introduzidas, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda sob o n*^ 44.480.283/0001~91, com sede na Rua Florêncio 
de Abreu, 848, Luz, São Paulo, Capital, neste ato representado pelo senhor 
Secretário da Justiça e Cidadania, PAULO DIMAS DEBELLIS^MASCARETTIf 
respondendo pelo expediente da FCASA-SP, e pelo senhor AURÉLIO OLÍMPIO 
DE SOUZA, Diretor Administrativo nomeado nos termos da Portaria 
Administrativa n<^ 831/2019, doravante denominada FUNDAÇÃO CASA-SP,

INSTITUTO DOM DÉCIO PEREIRA, instituído nos termos da Lei Civil, 
registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas de Diadema, com sede na Rua 
Manoel Motta, n^ 35, Bairro Eldorado, município de Diadema/SP, CEP 09972- 
280, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 
sob n° 02.588.425/0001-99 e por sua filial localizada na Rod. Wilson Finardi, S/N 
~ KM 07 - 817 M-DA-SP 191, Bairro Vatinga - Mogi Mirim/SP, CEP 13.800-970, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 
CNPJ/MF sob G no 02.588.425.X/0008-65, neste ato representado por seu 
Presidente ODAIR ÂNGELO AGOSTIN, portador da Cédula de Identidade com 
RG no 6.173.208-4 e CPF/MF 016.661.238-38, doravante denominada OSC,

Considerando que entre as partes foi firmado o Termo de Colaboração de 
n” 002/18-AMSE, assinado em 01 de janeiro de 2019 tendo seu 1^ Aditamento 
em 25 de abril de 2019;

Considerando a necessidade de inclusão da Filial da OSC;

DIRETORÍA TÉCNICA - AMSE
Rua Florêncio de Abreu, 848-8*’ andar - Luz - São Paulo/SP - CEP 01030-001

Telefones: {11) 2927-9158, 2927-9068. 2927-9071



Êâã
fmmç^úcmk
CBtmo OE ATENWíMEMTO 

síK:iam«atTtvo a& «oifiscMi

Proc. n" 
SDE 20 10/18
Rubrica Fl.

Considerando a Convenção Coletiva de Trabalho 2019/2020 do Sindicato 
SINDELIVRE/SENALBA, que assegura aos empregados o reajuste salarial de 
4,0% (quatro por cento), retroativo a 01 de março de 2019,

Considerando o ajuste das planilhas de aplicação financeira, com a aplicação do 
dissídio coletivo proporcional a 0,67% (zero virgula sessenta e sete por cento) 
conforme Convenção Coletiva em sua Cláusula Vigésima - Admissões após 
março/2018, retroativo a 01 de março de 2019, com necessidade de desembolso 
complementar;

Considerando a necessidade de adequação das Planilhas de Aplicação 
Financeiras;

Resolvem RETIRRÁTIFICAR referido instrumento, a CLÁUSULA TERCEIRA 
DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, que passam a vigorar com a 
seguinte redação a partir de 01 de novembro de 2019:

CLAUSULA TERCEIRA
DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. O valor global estimado do presente Termo de Colaboração é de 
R$ 2.429.920,01 (dois milhões, quatrocentos e vinte e nove mil, 
novecentos e vinte reais e um centavo), onerando a Natureza da 
Despesa 33504381 e a Funcional Programática 14.243.1729.5907,0000, 
para o presente exercício.

3.1.1. A CONVENIADA receberá da CONVENENTE, parcela única no valor de
R$ 7.090,23 (sete mil e noventa reais e vinte e três centavos),
referente ao dissídio coletivo retroativo a 01 de março de 2019.

3.2. A OSC receberá da FUNDAÇÃO CASA-SP, pelo atendimento ao objeto 
descrito na CLÁUSULA PRIMEIRA, o valor do custo dia máximo de 
R$ 3.667,75 (três mil, seiscentos e sessenta e sete reais e setenta e 
cinco centavos), para DESPESAS COM RECURSOS HUMANOS, fixado com 
base nas despesas fixas com recursos humanos, e de custo dia máximo por 
adolescente de R$ 48,38 (quarenta e oito reais e trinta e oito 
centavos) para DESPESAS, fixado com base nas despesas, previstas e 
aprovadas no ANEXO TERMO I - PLANO DE TRABALHO e no PUNO DE 
APLICAÇÃO FINANCEIRA (ANEXO TERMO II - PUNILHAS DE APLICAÇÃO 
FINANCEIRA E DE PRESTAÇÃO DE CONTAS), perfazendo o valor de 
desembolso mensal proposto de R$ 210.012,12 (duzentos e dez mil e 
doze reais e doze centavos), para o período de 01/11 a 30/11/2019 e 
R$ 202.921,89 (duzentos e dois mil, novecentos e vinte e um reais e 
oitenta e nove centavos), para o período de 01/12 a 31/12/2019.
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Ficam Ratificadas as demais Cláusulas constantes do Termo de Colaboração 
002/18~’AMSE nao conflitantes com o presente instrumento.

E, por estarem certos e ajustados, assinam as partes o presente Termo de 
Aditamento em 02 (duas) vias de igual'"teor e forma, assistidas por 02 (duas) 
testemunhas.

São Paulo, 1* de de 2019.

PAULO DIMAS DEBBLLIS MASCARETTX 
Secretário da Justiça e Cidadania 

respondendo pelo expediei\te da FCASA-SP

SOUZA 
inikti^ativo

AURÉLIO 
Wre^-

iNSTrrUTO^pqpi dêcxo pereira
ODAIR AN&ELO AGOSTIN 

4sidente

TESTEMUNHAS:

JOSE LUÍ^ARUSO 
Chefe de peção

ROSANA DA SILVA 
Agente A. Administrativo
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ANEXO

PLANILHAS

DE

APLICAÇAO

FINANCEIRA
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[Informações 
ido Centro

CASA Mogi Mirim

N° de vagas 64

Processo 2010/18

ID

Vigência

Início 
Fim
Meses do ano 
Dias do ano

nn Retirratificação a partir de: 
; O Prorrogação a partir de :

01/01/2019
31/12/2019

12

365

01 de novembro de 2019

Sindicato “ convenção coletiva SENALBA e SINDELIVRE - 2019/20201

Piso Salarial R$ 1.320,00 1

INSS Empresa 20,00%

I Seguro Ac. Trabalho. (RAT) 2,00%

Contribuição Terceiros
1 Sebrae
1 m Salário Educação
[ c Incra

§ SESC

4,50%
0,30% 1
2,5^
0,20%|

1,50%

i TOTAL SEGURIDADE SOCIAL 26,50%

1 FGTS 8,00%
1 . I§ PIS

1,00%

1 Vale Refeição R$

Vale Alimentação R$ 174,00

1^ ^ Auxílio transporte R$ 250,00

I , .... . " , Percentual {%) [ 20% j
. iliSarUbriuaue i-  »     ........—h

f Qtde funcionários 6|

1 Reajuste Salarial (Dissídio) 4,00% 1
lÃlimentação

jul/iol

[Transporte CADTERC ] jul/18|

Obs. APLICAÇÃO DE índice DE REAJUSTE SALARIAL PROPORCIONAL (CLAUSULAl
VIGÉSIMA - CCT) RETROATIVO A 01/03/2019 COM NECESSIDADE DE DESEMBOLSO| 
COMPLEMENTAR



CASA Mogi Mirim

INSTITUTO

DOM OÉCIO PENEIRA Retirratificação a partir de: 01 de novembro de 2019

PUWO 0E APLICAÇAO FINANCEIRA PiU» EISCOÇAO OC FOANO DE THiBSUnD EH
CONVÊNIO

PUUlILHA f • DESPESAS COM RECURSOS HUMANOS



CASA Mogi Mirim

i W S T I T U T Q
DOM OÊCIO PEREIRA

Retirratificação a partir de: 01 de novembro de 2019
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CASA Mogi Mirim

Retirratificação a partir de: 01 de novembro de 2019

>LANO DE ÃpIiCAÇIIO FINANCEIRA PARA eCECLIÇl&MPUVNÒ DE TRABALHO EM^SHttP
PLANILHA III - TOTAL DE DESPESAS

ITEM CUSTO ANUAL

RECURSOS HUMANOS - TERMO ANTERIOR R$ 1.088.090,00

RECURSOS HUMANOS - TERMO ATUAL R$220.064,58

dissídio retroativo a 01/03/2019 - TERMO ATUAL R$ 7.090,23

RECURSOS HUMANOS TOTAL R$ 1.315.244,81

DESPESAS R$ 1.114.675,20
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o CASA Mogi MÍrim

Retirratificação a partir de; 01 de novembro de 2019
L' „ .„L.. CRONOGRAMADE ENCARGOS SOCrAIS ........................



CASA Moai Mirim
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IDÉeiO FÉRStllA
Retirratificação a partir de: 01 de novembro de 2019



Retirratificação a partir de: 01 de novembro de 2019

desímbolso proposto

r. . . . . . . . . . .r janeiro Fevereiro Março ^ Abrii ■ 1 Maio Junho
.. .

Julho Agoeto Setembro ^ Outubro , Novembro Dezembro i TOTAL 1
30 30 30 30 30 30 30 30 30 30 30 30 365

64 ; 64 64 64 64 64 .,"■64 64 , m 64 . ' 64 64 768

108.809,00 108.809,00 108.809,00 108.809,00 108.809,00 108.809,00 108.809,00 108.809,00 108.809,00 108.809,00 110.032,29 110.032,29 R$ 1.308.154,58

92.889,60 i 1 92.889,60i 92.889,60 .9ly,60^^ 92.889,60 92.889,60 92.889,60 92.889,60: 92.889,60 92.889,60 92.889,60 92.889,60 R$1.114.675,20

7.090,23 R$ 7.090,23

■iliiilii
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mm Retirratificação a partir de: 01 de novembro de 2019

(*) A frequência de fornecimento refere-se ao período de 12 meses
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Retirratificação a partir de: 01 de novembro de 2019

Item

Locação de veiculo 
grupo S2 Van, com 

condutor e 
combvustivel de 
segunda-feira à 

domingo 12horas 
diárias

Locação de veiculo 
grupo S2 Minian, 
com condutor e 
combvustivel de 
segunda-feira à 

sexta-feira 12horas 
diárias

TOTAL

Valor variavei

Quant.
Veicutos Valor Unitário 

Veículo/Mês R$/Mês

Valor Total 
Mensal de 

Veículos R$ 
(1x2)

R$ 11.000,00 R$ 11.000,00

R$ 7.000,00 R$7.000.00

Distância
Fercorrida
estimada
KM/Mês
Estimada

por
Veículo

® Distância 
Percorrida 
Estimada 

Total 
KM/Mês 
(1x4)

Valor
Unitário do 
KM Rodado 

R$/KM

7000 7500 R$0,70

4500 4500

TOTAL GERAL


